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e constandome também que este fora Eleito contra oque 

determina a ordenação 110 titulo 67, § 2.°, ordeno a vm.™ 

me remetão por Certidão as Pautas, que para esta nomea-

ção fizerão, e emquanto eu a vista dellas não determinar 

oque me parecer mais ajustado as Leys de S. Mag.e F : , 

vm.ces não darão posse ao referido Jeronimo de Crasto Gui-

marãins, ficando servindo oque atualmente serve de Juiz 

dos Orfãons debaixo do mesmo juramento que se lhe deo 

pela minha Provizão que o anno passado lhe mandei passar. 

D.s g.e a Vm.™. S. Paulo a 31 de Dezembro de 1778 / / 

Martim Lopes Lobo de Saldanha / / 

Nada satisfeito me deixou a carta de vm.ces de 31 de 

Dezembro do anno antecedente, porque sendo o meu espi-

rito ver os róis, que os Eleitores para Juiz dos Orfãons fi-

zerão, uzão vm.ces das senistras, e menos verdadeiras es-

cuzas de me dizerem se achão fechados, e lacrados pelo 

Ouvidor desta Comarca todos estes papeis, não sendo este 

o estilo, pelo que sou a dizer a v m ™ que sem demora me 

remetão os referidos róis, ou papeis emque os Eleitores 

propuzerão os sugeitos deque se havia de Eleger, hum para 

ocupar a vara de Juiz dos Orfaõns, isto com a clauzula de-

que não obedecendo, procederei contra vm.ces como merece 

a sua falta de obediencia. D.s g.e a Vm.™. São Paulo a 1.° 

de Janeiro de 1779 / / Mart im Lopes Lobo de Saldanha / / 

Agora recebo carta do Brigadeiro Francisco Antonio da 

Veiga Cabral, Governador da ilha de Santa Catherina, emque 

me participa ter ordem para fazer recolher a esta Capitania 

os dois Regimentos a elle pertencentes; pelo que o de Vo-

luntários se acha já nos Quartéis grandes da Barra do Nor-

te esperando Embarcaçõens para os transportar, e como na-, 

quella I lha as não há, me pede lhe mande todas as que me 

for possível, em cujos termos sou a dizer a vm.ce, que toda 

e qualquer embarcação que se achar nece Porto, ou a ele 

for chegando, capas de semelhantes transportes, vm.ce os 

faça expedir sem demora a referida Barra, ,para ali hir 

tomando a Tropa que carece de evacuar aqueles Quartéis, 

que precizamente hão de ocupar as Tropas que se achavão 

110 Sul, e vem baixando. 

Lembrame que Vm.ce deve obrigar a esta condução as 

Para a mesma Camera. 

Para o D. r Ouvidor de Parnagua Antonio 

Barboza de Matos Cout.0 O 


